
Ano XXII n° 2601 de 28 de junho de 2017

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2601 de 28/06/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA ME 
Processo: 3557/2017 – Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de material de pintura para manutenção do Centro de Resíduos 
Valor: R$ 720,00                                  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA ME 
Processo: 3559/2017 – Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de telhas para manutenção do Centro de Resíduos 
Valor: R$ 1.155,00                                   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: KAF RIO SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA - ME 
Processo: 3977/2017 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Prestação de serviços funerários 
Valor: R$ 22.254,50                                   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

  P O R T A R I A   Nº 018 /2017  
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais,  

CONSIDERANDO,   o art. 113 da Lei 1519 de 19 de setembro de 2008. 

R E S O L V E : 

Art. 1º) Conceder aos servidores constantes da tabela abaixo, o ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, referente ao 
mês de Fevereiro  do ano em curso. 

 

                     NOME MAT. SECRETARIA TRIÊNIO 

Adriana  Fragoso Orem 1304/01  SME 6% 

Alexandra Oliveira M.de Almeida 249/01 SME 27% 

Almerinda Carvalho dos Santos 194/01 SME 27% 

Ana Silvia Viana de Oliveira 124/01 SMS 27% 

Andre Luiz S. Pinheiro 168/01 SMS 27% 

Angelica do Vale Carmo  239/01 SME 27% 

Ari Martins da Silva 136/01 SMS 27% 

Carlos Sidnei L. de Oliveira 161/01 GP 27% 

Celia Damasceno Lima  127/01 SME 27% 

Delia Cardoso Lima Santos 155/01 SMS 27% 

Elane Marcelino Braga da silva 229/01 SME 27% 

Elisabete Fernandes 106/01 SMA 27% 

Erenita Matos Silva 132/01 SMOSP 27% 

Francilene Torres M. Rodrigues 244/01 SME 27% 

Janete Pereira Lima 038/01 SME 42% 

João Carlos Vieira Lisboa 150/01 SME 27% 

José Corrêa de Souza 183/01 ADM 27% 

Julio Cesar Duarte de Carvalho 171/01 G.P 27% 

Lucimar Aparecida S. Valente Silva 216/01 SME 27% 

Luzia Eliete Brinco Lisboa 243/01 SME 27% 

Marcio Damasceno Lima 125/01 SMOSP 27% 

 

Maria Rodrigues Tibães 186/01 SME 27% 

Miled Cristina Bilet Duar 227/01 SME 27% 

Milson Manoel Brites 477/01 SMOSP 24% 

Nilcea Maria da Silva  153/01 SMS 27% 

Norma Sant' Ana de Avelar Costa  139/01 SMC 27% 

Patricia dos Santos  Andrade 101/01 SMF 27% 

Pedro Paulo T. Andrade 098/01 SMA 27% 

Rebeca Pires Tartarini 986/01 G.P 12% 

Rosaura do Vale Chaves  247/01 SME 27% 

Sandra Regina Lisboa C. da Rosa 211/01 SME 27% 

Sirlene de Souza Marques 240/01 SME 27% 

Vanderlea Alves dos S. Furtado 234/01 SME 27% 

Vanderleia de Souza Simoni Manso de 
Jesus 100/01 SMA 27% 

Vania Aparcida M. Machado 134/01 SMS 27% 

Vanilda Coelho Teixeira Tibães 135/01 SME 27% 

Vera Lucia Rosa Carius 193/01 SME 27% 

Veronica da Conceição C. Martins 220/01 SME 27% 

Wagner Antonio da S. Brum 122/01 SME 27% 

Wander José da S. Brum 112/01 SMF 27% 

 
Paty do Alferes,  07 de março de 2017. 

 
 

Camila de Oliveira Lisboa  
Secretário de Administração, Recursos Humanos  

e Gestão de Pessoas 

DECRETO    N.º 4.829   DE  28    DE  JUNHO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 230.000,00  ( Duzentos e trinta mil reais). 
 
FONTE =  000   R$ 230.000,00   (Ordinários Não Vinculados) 

 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.35.00.08.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$           168.000,00 
3.1.90.16.000 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$             10.000,00 
3.1.91.13.000 – Obrigações Patronais R$             42.000,00 
3.3.90.46.000 – Auxílio - Alimentação R$             10.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender as presentes suplementações é oriundo da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº  4.320, de 17/03/64. 

 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.35.00.08.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.000 – Contratação por Tempo Determinado R$           230.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  28   de  junho   de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:NILSON DE CARVALHO 
OLIVEIRA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 

-Secretário de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:
Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -
Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 

-Secretária de 
Fazenda: -Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão:Sem titular da pasta-Secretário de Administração, 
Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 

-Secretária de Desenvolvimento Social, 
Direitos Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE 
TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem Pública e 
Defesa Civil: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário 
de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 

CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, DENILSON DA 
COSTA NOGUEIRA, GUILHERME ROSA RODRIGUES, 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

MARCELO BASBUS MOURÃO-

EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR
MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS

THIAGO VANNIER PERALTA 

CAMILA DE 
OLIVEIRA LISBOA

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES 
JÚNIOR MARCELO BASBUS 
MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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DECRETO    N.º 4.830   DE  28    DE  JUNHO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 40.000,00  ( Quarenta mil reais). 
 
FONTE =  037   R$ 40.000,00   ( FUNDEB) 

 
FUNDEB 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.012.361.4015.2020 – Manutenção do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.16.037 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$             40.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
FUNDEB 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.012.361.4015.2020 – Manutenção do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.037 – Equipamentos e Material Permanente R$             40.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  28   de  junho   de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.831   DE  28    DE  JUNHO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 3.000,00  ( Três mil reais). 
 
FONTE =  047   R$ 3.000,00   (  Qualifar - SUS) 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.303.4036.2093 – Programa Qualifar - SUS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.047 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$               3.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.303.4036.2093 – Programa Qualifar - SUS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.047 – Contratação por Tempo Determinado R$               3.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  28   de  junho   de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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ERRATA A PUBLICAÇÃO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N ° 033/2015, 
publicado no Diário Oficial nº  2595 de 20/06/2017. 
  
 
ONDE SE LÊ:   

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 033/2015 

 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou segundo Termo 
Aditivo, celebrado com DBSELLER SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, 
referente a SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA A 

IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE 
ASSISTIDO EM MÓDULOS DO SOFTWARE PÚBLICO DE GESTÃO 
INTEGRADA MUNICIPAL E-CIDADE (SOB LICENÇA GENERAL 
PUBLIC LICENSE GPL), DISPONIBILIZADO PELO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO E DIVULGADO NO PORTAL DO SOFTWARE 
PÚBLICO BRASILEIRO (www.softwarepublico.gov.br), para 
utilização no Município de Paty do Alferes, desenvolvimento e 
manutenção do website e serviço de e-mail, em 12 (DOZE) meses, a 
partir de 31 de maio de 2017. 
 

Paty do Alferes, 31 de maio de 2017 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 
LEIA-SE:  

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 033/2015 

 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou segundo Termo 
Aditivo, celebrado com DBSELLER SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, 
referente a SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA A 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE 
ASSISTIDO EM MÓDULOS DO SOFTWARE PÚBLICO DE GESTÃO 
INTEGRADA MUNICIPAL E-CIDADE (SOB LICENÇA GENERAL 
PUBLIC LICENSE GPL), DISPONIBILIZADO PELO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO E DIVULGADO NO PORTAL DO SOFTWARE 
PÚBLICO BRASILEIRO (www.softwarepublico.gov.br), para 
utilização no Município de Paty do Alferes, desenvolvimento e 
manutenção do website e serviço de e-mail, em 12 (DOZE) meses, a 
partir de 31 de maio de 2017. 
 

Paty do Alferes, 31 de maio de 2017 
 
 

EURICO PINHEIRO BERANARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
DIVISÃO DE LICITAÇOES E CONTRATOS             

P O R T A R I A Nº 434/2017 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Alterar a gratificação pela representação da função do servidor 
JAIRTON DANTAS DE ALMEIDA, para 100% (cem por cento) do 
simbolo correspondente. Lotado na SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 
 
Parágrafo Único: tal percentual enquadra-se no critério EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de maio do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 22 de maio de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 482/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear ISABELLA BARROS OREM, para exercer o cargo em 
comissão de ASSISTENTE DE ODONTOLOGIA, Símbolo DAS-4, 
sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função no valor 
de 50% (cinquenta por cento) do símbolo correspondente. Lotada na 
SECRETARIA DE SAÚDE.  
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
RESPONSABILIDADE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 26  de junho de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 483/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear SHUELEN PEREIRA DA SILVA, para exercer o cargo 
em comissão de DIRETOR DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS, Símbolo 
DAS-3, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função 
no valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada 
no  GABINETE DO PREFEITO.  
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 06 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 26  de junho de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº 502/2017 - G.P. 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando 051/SME/2017 de 05 de maio de 2017. 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º) – REVOGAR a gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”,  na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  da  
servidora BIANCA RODRIGUES DE MARCO,  ocupante do cargo de PROFESSOR 
“B” DOCENTE. 
 
 
Art. 2º) – Esta portaria retroage seus efeitos a 17  de abril do corrente ano, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 28 de junho de 2017. 
 

 
 

 
                                 EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 503/2017 - G.P. 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando 051/SME/2017 de 05 de maio de 2017. 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º) – REVOGAR a gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”,  na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  da  
servidora DULCINEIA DA SILVA PINTO,  ocupante do cargo de PROFESSOR “A” 
DOCENTE. 
 
 
Art. 2º) – Esta portaria retroage seus efeitos a 19  de abril do corrente ano, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 28 de junho de 2017. 
 

 
 

 
                                 EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 504/2017 - G.P. 
 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela Lei Municipal nº 
1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – Regime 
Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO nº 051/SME/2017 de 05 de maio 
de 2017. 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º) – ALTERAR gratificação pelo exercício de função em “REGIME ESPECIAL DE TRABALHO 
– RET”,   na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, a  servidora  ocupante do cargo de PROFESSOR “B” 
DOCENTE, constante em Quadro Único desta Portaria. 
 
 
Nº 

 
Nome: 

 
Matr. 

 
Data de início 

 
% 

01 MARIA AIDÊ SIMÕES SOARES 799/01 01/05/2017 De 100 para 57 
 
 
Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento básico do nível inicial 
da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do seu vencimento base. 
 
Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET – Regime 
Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida pelo exercício de seu 
cargo titular. 
 
  
Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária 
própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                                 
                                                Paty do Alferes, 28 de junho  de 2017. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 505/2017 - G.P. 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando 051/SME/2017 de 05 de maio de 2017. 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º) – REVOGAR a gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”,  na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  da  
servidora JESSICA MARIA SILVA,  ocupante do cargo de PROFESSOR “A” 
DOCENTE. 
 
 
Art. 2º) – Esta portaria retroage seus efeitos a 01  de maio  do corrente ano, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 28 de junho de 2017. 
 

 
 

 
                                 EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº 506/2017 - G.P. 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando 072/SME/2017 de 05 de  junho de 2017. 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º) – REVOGAR a gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”,  na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  do  
servidor UESLEI MARCOS NUNES,  ocupante do cargo de PROFESSOR “B” 
DOCENTE. 
 
 
Art. 2º) – Esta portaria retroage seus efeitos a 01  de maio  do corrente ano, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 28 de junho de 2017. 
 

 
 

 
                                 EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 507/2017 - G.P. 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela Lei Municipal nº 
1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – Regime 
Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação e Cultura; 
 
CONSIDERANDO o memorando da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO nº 072/SME/2017 de 
05/06/2017. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – CONCEDER gratificação pelo exercício de função em “REGIME ESPECIAL DE 
TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO aos  servidores ocupantes do cargo de 
PROFESSOR “A” DOCENTE constantes em Quadro Único desta Portaria. 
 
 
NOME: MATR. D.INÍCIO % 
VIVIANE BALDEZ DA SILVA FORTUNA 1306/01 11/05/2017 100 
BRUNO DE CARVALHO BAPTISTA LEITE 1526/01 01/05/2017 25 
CARLA JANAINA COSTA DE ALMEIDA 1563/01 26/05/2017 75 
 
 
Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento básico do nível inicial 
da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do seu vencimento base. 
 
Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET – Regime 
Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida pelo exercício de seu 
cargo titular. 
 
Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária 
própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 28 de junho de 2017. 
 

 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 509/2017 - G.P. 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela Lei Municipal nº 
1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – Regime 
Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO nº 081/SME/2017 de 
20/06/2017. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – CONCEDER gratificação pelo exercício de função em “REGIME ESPECIAL DE 
TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO aos  servidores ocupantes do cargo de 
PROFESSOR “B” DOCENTE constantes em Quadro Único desta Portaria. 
 

 NOME MATRÍCULA D. INÍCIO % 
1 ALVARO DOS SANTOS MARIANO 927/01 01/06/2017 50 
2 DAVID DE MELLO SILVA 796/01 01/06/2017 100 
3 EDIMAR ABREU E SILVA 1004/01 01/06/2017 50 
4 SERGIO MEIRA 876/01 01/06/2017 50 
5 VINÍCIUS BORGES DA COSTA LUIZ 803/01 01/06/2017 50 

 
Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento básico do nível inicial 
da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do seu vencimento base. 
 
Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET – Regime 
Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida pelo exercício de seu 
cargo titular. 
 
Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária 
própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 28 de junho de 2017. 
 

 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 510/2017 - G.P. 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando 081/SME/2017 de 20 de junho de 2017. 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º) – REVOGAR a gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”,  na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  da  
servidora MARIA DAS GRAÇAS R. DE MARCO,  ocupante do cargo de 
PROFESSOR “B” DOCENTE. 
 
 
Art. 2º) – Esta portaria retroage seus efeitos a 09  de junho do corrente ano, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 28 de junho de 2017. 
 

 
 

 
                                 EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 



6 ANO XXII N° 2601
de 28 de junho de 2017

P O R T A R I A   Nº 511/2017 - G.P. 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o memorando 081/SME/2017 de 20 de junho de 2017. 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º) – REVOGAR a gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”,  na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  da  
servidora WALESKA DO AMARAL BORDONI, ocupante do cargo de 
PROFESSOR “A” DOCENTE. 
 
 
Art. 2º) – Esta portaria retroage seus efeitos a  26  de junho do corrente ano, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 28 de junho de 2017. 
 

 
 

 
                                 EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 


